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DECRETO Nº 056 DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

Nomeia os membros do Conselho e 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo 

de Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – 

CACS – FUNDEB do Município de Uibaí – 

Bahia. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

estabelecidas no disposto no ART. 65, inciso IV, combinado com o ART. 87, Inciso I, 

alínea “i”, da LOM – Lei Orgânica do Município. 

 

Considerando o art. 2º da Lei Municipal nº 221/2007, combinado com o artigo 1º da Lei 

nº 353/2006, no que se refere à composição do Conselho Municipal do FUNDEB de 

Uibaí – Ba;   

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os Membros, Presidente e Vice – Presidente do Conselho do 

FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação do Município de Uibaí – Ba. 

 

NOME SITUAÇÃO INSTITUIÇÃO REPRESENTADA 

Marisa Alves Almeida Presidente Conselho Municipal de Educação 

Ney Israel Nascimento Filho Vice - Presidente Professores da Educação Básica Pública 

 

 

NOME SITUAÇÃO INSTITUIÇÃO REPRESENTADA 

Milena Gonçalves Machado Titular  Diretores das Escolas Básicas Públicas 

Collyd Ferreira de Carvalho Suplente Diretores das Escolas Básicas Públicas 

Ney Israel Nascimento Filho  Titular  Professores da Educação Básica Pública 

Nilvan Mendes de Santana Suplente Professores da Educação Básica Pública 

Victor Hugo Porto de Carvalho Titular  Servidores Técnico - Administrativo 

Averailton Silva Andrade Suplente Servidores Técnico - Administrativo 

Diêla de Souza Oliveira Titular  Pais de Alunos da Educação Básica Pública 

José Lineto Lima Pereira Suplente Pais de Alunos da Educação Básica Pública 

Kleber Martins de Carvalho Titular  Pais de Alunos da Educação Básica Pública 

Sueli Queiroz da Fonseca Suplente Pais de Alunos da Educação Básica Pública  

Alisson Santos Silva Titular  Estudantes da Educação Básica Pública 

Kauan Silva Cunha Suplente Estudantes da Educação Básica Pública 

Luis Paulo Pereira de Moura Titular  Estudantes da Educação Básica Pública 
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Vinicius Souza de Lima Suplente Estudantes da Educação Básica Pública 

Zilete Rocha de Carvalho Titular  Pode Executivo-Secretaria M. da Educação  

Luciana Bastos Machado Suplente Poder Executivo Municipal 

Suzana Henrique Carvalho Maciel Titular  Poder Executivo Municipal 

Antônia Irenilda Santiago Mota Suplente Poder Executivo Municipal 

Cristiano Nunes dos Santos Titular  Conselho Tutelar 

Joyce de Souza Nogueira Suplente Conselho Tutelar 

Marisa Alves Almeida Titular  Conselho Municipal de Educação 

Pedro Machado Sobrinho Suplente Conselho Municipal de Educação 

Ana da Silva Lopes Titular Organizações da Sociedade Civil 

Eli Sandra Machado Suplente Organizações da Sociedade Civil 

Clodoaldo Batista de Oliveira Titular Organizações da Sociedade Civil 

Uilton Miranda Santos Suplente Organizações da Sociedade Civil 

Eronaide Alves Correira Titular  Representante Quilombola 

Nilzeni dos Santos Nascimento Suplente Representante Quilombola 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Publique – se. Registre – se e Cumpre – se 

 

 

 

UIBAÍ – BA – GABINETE DO PREFEITO, 

Em, 02 de Janeiro de 2023. 

 

 

 

____________________________________ 

UBIRACI ROCHA LEVI 

Prefeito Municipal 
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